LEI Nº 2735 DE 04 DE MARÇO DE 2009.

ALTERA O QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - O artigo 19 da Lei Nº 2387, de 22 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19 – É o seguinte o Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da administração centralizada do Executivo Municipal”:


	Nº DE CARGOS E FUNÇÕES
	DENOMINAÇÃO
	CÓDIGO

	
	
	

	08(oito)
	Chefe de Setor
	1-01

	02(dois)
	Chefe de Seção
	1-02

	12(doze)
	Chefe de Serviço
	1-03

	14(catorze)
	Diretor de Diretoria
	1-04

	17(dezessete)
	Diretor de Departamento
	1-05

	09(nove)
	Coordenador de Coordenadoria
	1-06

	01(um)
	Chefe de Recursos Humanos
	1-07

	06 (seis)
	Assessor
	1-08

	09 (nove)
	Secretário Municipal
	Subsídio 


 (NR)

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual, do presente exercício.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2009.

Art. 4° - É revogado o contido no Art. 1° da Lei Municipal n° 2518, de 10 de janeiro de 2005.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de março de 2009.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Silvino Kuhn

Secretário Municipal da Administração

